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Senhor Licitante.

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE € essa empres4

solicito de Vossa Seúoria preencher o recibo de entrcga do edital e remeter à Comissão Permanente de

Licitação através do e-mail: licitaceopmr2l@gnail.com.
A não remessâ do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de

eventuais Íetificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações

ad ic ionais.

Razão Social:

CNPJ n'

Endereço

El-mail:

Cidade Estado: Telefone: Fax

Pessoa para contâto:

Recebemos.atravésdâComissãodeLicitaçãonestadata,cópiadoinstrumentoconvocâtórioda
I icitação acima identificada-

local de de 20_.

Assinatura

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Edital de EXCLUSM à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,
em atendimento ao disposto no aÍtigo 48, incisos I e III, da Iri Complementar no 123 de 14 de dezembro de

2006 e suas al

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

O MUNICIPIO DE RIÀCHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ/MF sob o n" 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe. ónGÃO GERENCIADO& tomam público para conhecimento das EMPR-ESAS interessadas que

será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "Menor Preço Por ltem"' que

observará os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto Federal no 7.892/2013 e os

Decretos Municipais n"s 051/2011, 053/2013 e 21512014, Lei n' 10.57012002, a Lei no 8.666/93 e suas

alterações. lri Complementar n' 12312006 e suas alterações. e seÉ regido pelas condições estabelecidas no

presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DA DO CIAL

DATA: 23l01/202.1(vinte e três de jeneiro de dois mil e vinte e quatrc)

HORÁRIO LOCAL: IO:3OHS

LOCAL DA Sf,SSÃo: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Getúlio Vargas' 72

- Centro. Riachuelo - SergiPe.

Formalizacão de ConSultas e Edital: Setor de Licitâção - Prrçr Getúlio Vargas, 72 - Centro' Riachuelo -

Sergipe, no hoúrio das 8 hores às 13 hores;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

este Pregao serão realizados no primeiro dia úril de f'uncionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo -
Sergipe.-que se seguir. se outra dàta não tirer sido definida pela Pregoeira'

No local acima indicado. serão realizados os procedimentos peíinentes a este Pregão. com respeito ao:

l. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão:

2. Recebimento da declaragão de habilitaçao e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentaçào

de Habilitação";

J. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas:

,1. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas:

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais:

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitaçào e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste

Edital:

7. Outros que se fizerem necessários à realização desle Pregào'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

1.1. A presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada para Registro de Preço
para contrBtâção de prestação de serüços na execução de levantrmento topográÍico planialtimetrico
semi-cadastral de diversas áreas do Município de RiachueldSe conforme disposições deste Edital e
informações constantes no Anexo I - Termo de Referência.

2.1. Sào partes integÍantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÉNCIA;

ANEXO tr: MODELO DE PROCURAÇÀO:

ANEXO III: MODEI,O DE DECLARAÇÀO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITTVOS;

ANEXO V: MODELO DE

IIABILITAÇÃO:
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQI.JISITOS DF-

O !'I: M DO

4.1. Ate 02 (dois) dias üeis, aotes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebirnento doe envelopes

..proposta aà preços" e ..Documentação de Habilitaçao", qualquer pessoa ÍIsica ou jurídica podera solicitar

"."fí."ia"r,.r, 
providências ou impugnar os termos deste instrumeúo, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado

;;il;õ;;r"i soticitante do referido õqeto, decidir sobre a petrÇ1o no prazo de até vinte e quaho horas;

4.2. Acolhida à impugnação contra o aÍo coúvocatório, será delmida e publicada nova data para a realização

do certame, exceto'quãndo, inquestionavelmente, a alteração não afetal a formulação das propostas;

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que nâo aponlar as falhas ou

irregularidades supostamente "ii.tint". 
no mesn1o até o sêgunalo dia útit que anteceder a data-de realização

desÉ Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de

recurso:

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legaisl

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Cename, será processada

e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão

permãnente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas, 72, centro, Riachuelo/SE, de segunda a sexta-feira

no horário de 08:00 h às l3:00 horas;

q
EndeÍeQo: PraÇe Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/ SE

I.O - DO OBJETO DO PREGÃO

2.0. DOS ANEXOS Df,STE EDITAL

3.0 - DA

3.1 - Os pagamentos serão efetuados com as dotações orçamentárias do ano de 2024:

d.0 - DA CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMtrNTOS.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicani em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto.

deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

5.1. Somente poderão participar desta Licitação, em viíude dos valores máximos estimados nos itens

do certame em âtendimento aos preceitos do aú,48, inc. I da Lei Complementar no 123, de l4 de

dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei complementar f 147, de 07 de agosto de 2014, as

Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's assim comprovadas mediânte

apresent;ção, no ato do credenciamento, de certidão erpedida, no ano êm curso, pela respectiva Junta

Comerciai, na forma do aúigo 80 da Instruçlio Normativa no 103, de 30 de abril de 2ü)7' do

Depârtrmento Nacional de Registro do Comórcio - DNRC,, e que detcnhrm atividade compatível e

pertinente com o seu objeto;

5.2. Estarão impedidos de participw, direta ou indiretamerb, de qualqücr fase dÊste processo licitatório. os

interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguin

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissoh4ão ou liquidação;

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuição;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Adrninistração Pública. direta

ou iniireta. Federal. Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas. com suspensâo do direito

de contratar ou licitar com a Administração Pública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçào, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'

e) Que não comprovem serem Microempresas c Empresas de Pequeno Porte na forma estabelecida neste

Edital.

0 A sede da empresa deverá estar situada a 4km do local da Contratante'

5.3. A participação na licitação inlponâ total e inestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital;

6. I . O pres€nte CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos. termos da Portaria no'

O25l2O2), que, assistido por sua Equipe de A,poiq tenl ora espcciaÍ, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentesi

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - A a judicação da proposta de menor preço' quando não houver recursoi

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE

5.0 - DAS CONDIÇOES ÀÇÃo

6.0 - DA DO CERTAME
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

VI - A elaboração do Contrato;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vlll - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encaminhamento do processo devidamente instmído, após a adjudicação, à autoridâde superior.

visando à homologação e a contratação.

7 .1 . Para fins de credenciamento .iunto a Pregoeira. a licitante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela repÍesentada, devendo. ainda, no ato

de entrcga dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente.

7.2. O credenciamento Íàr-se-á:

7.2.1 . Por instrumento público ou paíicular de procuraçào, este último, COM FIRMA RECONHECIDA

em cartório. juntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da

empresa e di seu credenciado. com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar

todos os demais atos pertinentes ao ceÍtâme, em nome da proponente:

7.2.2. No caso de diretor. socio, proprietíLrio ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local.

dererá comprolar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo. estatuto ou contrato

social e seui termos aditivos, do documento de eleiçâo de seus administradores, devidamente registrados na

Junta Comercial ou no cartóúo de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntâmente corn cópia de documento

com foto. devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias

autenticadas. na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriuaçôes em

decorrência de tal investidura:

7.2.3. Os docurnentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legírel e

autenticada por cartório competente ou por sen idor da Administração.

7.1. A falta ou incorreção do documeDto de credenciamento nào impediní a licitante de entregar os envelopes

da proposta e de habilitação, mas a irnpedirá de manifeslar-se no ceíamc;

7.4. Os documentos peÍtinentes a esta fas€ do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o

original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

8.1. A sessão para recebimento e abertUa dos envelopes 'Proposta de Preços" e "Documentos de

Habilitação" ."iá públi"u, dirigida pela Pregoeira e se realizerá no local e horário. determinados no

preâmbulo deste Editall

8.2. Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar. por meio de seu

representante legal. declaração, conforÍne modelo em apenso (Anexo v - "Modelo - Declaraçâo de

Aiendimento aãs Requisitos de Habilitação'), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitaçto e, em seguida, entregar a Pregoeir os envelopes contendo a proposta de preços e os

documentos de habilitação;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

7.0 - DO CRf,DENCIAMENTO

8.0 . DO RECf,BIMENTO E DA ABERTURA DOS ENYELOPf,S
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE RIACHUELO

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue. separadamente, dos envelopes

"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

8.3. L Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2. a Pregoeira autorizará o representante

legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se

ainda- a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos

documentos de habilitação, poderá, a Pregoeira. na presençâ de todas as licitantes. solicitar que a mesma

abra os respectivos. retire-a e o lacre novamente.

8.4. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados ao

Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterioÍ as seguintes informaçÔes:

INVELOPE N". OI - PROPOSTA DE PRf,ÇOS
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIACHUf,LO- Sf,RGIPE

[Razão Social e C. N. P. J' da Licitântel

IEndereço, telefone e fax dâ Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2023 SRP.OO4/2023

EN}'ELOPE N". 02. I)OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE RHCIII,IELO. SERGIPE

[Raáo Social e C. N. P. J. da Licitâtrtel

IEndereço, telefone
PREGÃO PRf,SEN

e fax da Licitântel
crAL N". 005/2023 SRP-004/2023

85 Não será admitido o encaminhamento de proposta Por fax, por meio eletônico ou similar;

g.6. o recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura dc

RiachLrelo - Sergipe. observadas as prescrições da legislação especifica;

g.7. Inicialmentle. será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - DocumentaÇào

de Habilitaçào. da licitante de melhor proposta.

g.l. A Proposta de Preços deverá ser impressa em.papel personalizado da licitante. em uma via, redigida em

língua poriugUesa (salvo quanto a expreisões técnicas de uso corrente)' sem cotações altemativas, ressalvas'

,"r'ri"., 
"rãra"t'ou 

entrelinhas, áatada' rubricada em tgdas as páginas e assinada na última pelo

."pr"."i,,*r" legal ou procurador da empresa licitante' além de conter o seguinte:

9.1.1. ldentificação social, no. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail' fax e telefone.da licitante, bem

como.contacoÍÍent€,nomeenúmetodaagênciabancáriapelaqualocorrenáocÉdilodospagamentosa
serem efetuados pela Prefeitura, na hipotese de sqgra-se vencedora dosta licitação:

g.l.I.l.onome.estadocivil.profissão.númerodoCPFedaCéduladeldentidade,domicílioecargona

"rpr.ru. 
da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação'

9.l.2.Descriçãoclaraedetalhadadoobjeto'comindicaçãodaMÂRCAoUFABR]CANTEdosprodutose
.o* indi."çáo das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I - Termo de Referência'

deste Edital. o proponente não âere se limitar a simplesmente copiar termo de referência, quando da

descrição das caracteristicas dos Produtos:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riechuelo/SE

9.0 - DA PROPOSTA DE
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9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por

extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;

9.1..1. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos. contados a

parlir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e

despesas decorrentes de transporte. seguros, tributos. taxas. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outros que. direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do

iomecimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado:

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro

quanto a erràs aritméticos, que, cÍrso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o

valor por extenso:

9.j.2. se for constatada discrepância entre o produto da muttiplicação do preço uniúrio pela quantidade

correspondente. prevaleceú o preço unitiirio;

9.3.3. se for constatado erro de adição, subrtração, multiplicação ou diviúo será considerado o resultado

corrigido;

9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

g..1. Não serão consideradas vantâgens não prÊvistas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais

licitantes;

9.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora;

g.6.Emnenhumahipótesepoderáseralteradaapropostaapres€ntad4sejaquantoaopreço.àscondiçõesde

pagamento. âos prazos ou a outra condição qui importe modificação dos termos originais. a não ser nos

casos previstos no item 9.J:

g.7. Nào caberá desistência da proposta após a fase de habilitação. salvo por motivo justo decorÍente de iato

supen eniente c aceilo pela Pregoeira:

9.8. A simples apresentaçào das propostas implica submissão a todâs as condições estipuladas neíe Edital e

seusAnexos.semprejuízoda.estritaobservânciadasnormascontidasnalegislaçãomencionadano
preâmbulo deste Editall

g.g. A Proposta de Preço será considerada completa. abrangendo todos os custos necessários ao Í'Ôrnecinlenlo

dos produtos. objeto da presente licitação:

9.l0.Ospreçospropostosseràodeexclusivaresponsabilidadedalicitante.nàolheassistindoodireitode
íi"ii.u. q iurq,,.r'alteração dos mesmos. sob alegação de eno' omissão ou qualquer outro prete\to'

9.t0.Serâodesclassificadasaspropostasquenãoâtenderemàsexigênciasdopresentef,ditaleseus
Anexos, câso sejam omissas ,u "p'"t"ot"- 

irregularidades ou defeitos capazes de diíicultar o

julgâmento.

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas' no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE
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EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72' Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

IO.O . DO PROCEDIIVIENTO DA SESSÃO E DO JULGA}1f,NTO DAS PROPOSTAS

l0.l . No dia, hora e local designados no Edital. será realizada sessão pública para recebimenlo das propostas

e da documentaçào de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao rr-spectivo

credenciamento. antes do início da sessão. conforme item 7 deste Edital:

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessào pelo Pregoeiro, onde nâo serão admitidos novos

proponentes:

10.3. Analisadas âs propostas apresentadas. serão consideradas classificadas para a Íàse de lances- as

empresas que. tendo suas propostas. atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos.

apresenlem o menor preço unitário dos itens:

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorente de

fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio. examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR

ITEM e a ãompatibilidade do objeto proposto com as condições especiÍicadas neste Edital e seus anexos.

decidindo motivadamente a respeito, e procedeú da seguinte forma:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostâs escritas que:

10.6.,l. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos. ou que forem omissas.

vâgas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. bem como. as que

apiesentarem preços ou vantagens baseâdâs nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tânge aos aspectos tributários:

10.6.3. Ofertarem pr€ços manifestamente inexeqüíveis. assim consideÍados aqueles que não venham a ter

demonsúado sua viabilidade através de documentação que compÍove que os cuslos dos insumos sào

.o.r"nra. com os de mercado e que os coeficient"t á" ptÀdotinidude são compatíveis com a execução do

objeto desta licitaçao;

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos' vantagens de qualquer natureza ou descontos não

pi"uira, n"*" Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido:

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas

desclassificadas po. quulrqr", ão. motivos eláncados noi incisos do subitem anterior, será qualificado pelo

;;;;;;. ;;., ingresso ná fase de lances, o auror da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com

pr"io gtouát ate lõ% (dez por cento) supe;iores à,quela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos. até a

proclamação do vencedor:

10.8'Emnãohavendo'pelomenos.0](três)ofertasnascondiçõesdellnidasno-subitemanterior.ouseia.
.À*p*.rJ,a" no perc.niual a" lOiZ" tJ", por cento) em relaçâo ao menor preço global para o item ofertado.

deverão. os autores das ."tnáres pr,,poriur escritás em orá., .r".."nt. de valores. até o márimo de 03

(três). excetuada a melhor pó;il, integrur a relação de empresas classificadas a participar da disputa de

lances verbais.

10.g. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas. de fonna seqüencial. a apresentar

lances lerba'is. a partir do autor dâ proposta classificada de maior preço unitário e os demais' em ordem

q
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decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, I (um) minuto para oferta de

seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira. implicará a exclusão da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante. para efeito de

ordenação das proposlas.

l0.l I . A Pregoeira poderá. motivadamente. eslabelecer valor minimo para redução dos lances, neste caso, a

reduçâo minima entre os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos), para o item. mediante prévia

comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata dâ Sessào.

l0.ll.l. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances. alterar o valor acima estipulado.

conforme o caso para mais ou para menos. ou mesmo dispensá-lol

10.12. Havendo apenÍrs uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estândo o seu

preço compatível-com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar.

visando obter preço melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao preseote certame;

l0.l.l. Caso não se Íealizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor

preço e o valor estimado para a contÍatação;

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificaàa, quanio ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito'

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor prço. será aberto o envelope contendo a documentação de

habilitaçào da licitante quea tiver formulado, para conÍirmação das suas condições habilitatórias:

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixarlas no Edital' a licitante será declarada venccdora:

l0.lg. Se a oferta não for aceitrível ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro

examinará a oferta subseqüente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da.proponente'

na ordem de classificação, e assim sucessivamente' até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital'

sendo a respectiva licitante declarada vencedora:

10.19 Na hipotese da nãG.contratagão nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será

adj udicado em favor da proposta originalmonte vencedora do Certarng

10.20. proclamado o resrltado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueaá .a palavra aos

representantes das empresas presentes p"ã qu", querendo, possam manifestar a intenÇão de interpor recurso

contra as decisões adotadas;

10.21. Não havendo quem pretenda recorrer. a Pregoeira a judicará o objeto do certame em favor da(s)

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10.22. A judicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 0l (um) dia útil' contado da

data de adjudicação, para entíega(em). no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escrita de suas

;;;r;r';."p".tu, à"nnitir". "j.'prô., devidamente assinada pelo representante tegal E facultado à

licitante vencedora entregar ao pregoliro, na reunião, disquete ou pàn-drive ou outro dispositivo eletrônico

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas' no 72, Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE
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contendo sua proposta inicial. para fins de atualizâção, impressão e aposição da assinatura do representante

legal;

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior. a Pregoeira, encaminhará os autos o Prefeito

deste Municipio de Riachuelo - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação:

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer. o processo somente será encaminhado

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal;

10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação

poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspendeÍ a s€ssão resp€ctiva, hipótese em que comunicará às

li.it"nt"r. desde logo. a data, o horário e o local em que seú divulgado o resultado dojulgamento:

10.26. Das reuniões relacionadas com o presênte certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão

assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas

presentes à s€ssão;

consigoados o nome de todas as licilantes. as

as demais ocorrências que interessem acr
10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão

reclamações e requerimentos apresentados, bem como

procedimento;

10.28. caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do conÍionto com os requisitos

estabelecidos neste Ediial. podení a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito)

dias úteis paÍa a âpresentação de novÀ ofertas escoimadas das causas que motivarâm a desclassificaçào.

admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados:

10.29. O procedimento do subitem anterior podeú ser adotado também no caso de inabilitação de todas as

licitantes. hipótese em que a nova documenàção deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias

úteis. contâdo da data da lavratura da respectiva Ata:

10.30. A Pregoeira e/ou o Prefeito deste Município de Riachrrclo - sergipe poderão solicitar esclarecimentos'

,,r."""ru, 
" 

o"rorou* dilieências destinadas a ilucidar ou a complementar â instrução do processo, sempre

il. rri;;.# ;;;ãú". fi-Àa" p*- aos setores competentes óu às licitantes para o atendimento' vedada

;;;';il destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da

proposta/documentação;

10.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preçoí"e "Documentação

de Habilitação,'em um único momento, ou,, ainda, se os trabalhos úo puderem ser concluidos e/ou surglrem

ãuria^ q"i 
"a" 

possam ser dirimidas de imediao, os motivos sorão consignados em ata e a continuação dar-

se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10.32.Havendointemrpçãodostrabalhososenvelopesnãoabeltos,depoisdeseremrubricadosnofecho,
àüriã""ri"À."r", p"tu'pr.go"iia pelos membros da equipe de apoio e p€los representantes legais das

ii.iã",.. pr"r"ni.i, ficarãã sob a guarda da Pregoeira até nova reunião oportunamente marcada para

prosseguimento dos trabalhos;

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os .documentos 
de habilitação serão rubricados'

àür]g""i1"."*.. páU i,r"go.iá páü àquip" de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessão deste Pregão;

q
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10.34. Após a homologação do presente certâme, a licitante cuja documentâção não tiver sido examinada
terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura

Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

r l.o - on oocuurNTAÇÃ ,AÇÃO

I I .l . A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no- subitem 8.4,

deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope no. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO;

I I .l .l . Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada

por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo

Pregoeiro ou por sua equipe de apoio:

I I .l .2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora

do envelope no. 02, a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira;

ll.l.3. para participar do presente Certâme as empresas interessadas dwerão apresentar toda â

documentação comprobatri,ria & ressrfuia quEliftcsçâo üo $e so rcAlç à

a) Habilitâçàojurídicâ;

b) Qualificaçãotécnica:

c) Regularidade fiscal e trabalhista;

d) QualiÍicação econômica e financeira;

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art' 7o da Constituição Federal'

I I .2 - A HâbilitrçÍío Jurídica sera comprovada, mediante a apÍessntação da seguinte documentação:

I I .2. I . Registro comercial. no caso de empresa individual. através de ceÉidão da Junta Comerciall

I 1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações- acompanhado de documento de eleição de seus

administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

I1.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em

exercício:

lt.2.4.Decretodeautorização.emsetratandodeempresaousociedadeestrangeira,emfuncionamentono
pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. se a atividade

assim o exigir. be-m assim. documento em que identificados os seus administradoresl

11.3.-AQualiíicaçãoTécnicaserácomprolada.medianteaapresentaçãodaseguintedocumentâção:

ll.3.l. comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características,

ouantidades e prazos com o objeio deste certame, através de I (um) ou mais ATESTADOS DE

ê;üõõ-ADd iicmcl, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

assinado. carimbado em papel timbrado do órgão tomador'

11.3.2. Certilicado ou Alvará de Funcionamento expedido pela vigilância sanitriria Estadual e/ou

Endereço: PraÇa Getúlio Vârgas, no 72, Centro' CEP 49. 1 30-000. Riachuelo/SE
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Municipal:

I1.3.2.1. Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Certificado ou Alvará
de Funcionamento da Vigilância Saniúria da sede ou domicílio da sua localidade.

11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante â apresentação dos seguintes

documentos:

ll.4.l. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do respectivo

Comprovante de lnscrição e de SituaÉo Cadastral, emitido pela Receita Federall

I 1.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal. se houver. relativo ao

dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o otrjeto contratual:

ll.4.i. Prova de regularidade fiscal perante a Pazendâ Nacional mediante apres€ntaçào de certidão

unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAll) por elas

administrados. inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB No 1.751. DE 02

DE OUTUBRO DE 20I,1);

I 1.4..1. Prova de regularidade fiscal paftr com a Fazenda Estadual, com â aprÊsentação da Certidão Negativa

ou Certidão Positiva, conr efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante.

pertinente ao s€u ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja. alinente aos débitos

estaduais:

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a trrzcndr Menicipal, com a apresentação da Certidão

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11..1.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ganantia por Tempo de Sen'iços - FGTS, atrarés da

apresenração do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federal.

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos Por Lei.

I 1.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, mediante â apresentação

de certidão negativa de débitos trabalhista CNDT, nos termos do T{tulo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452. de lq de maio de 1943 (NR).

11.5. - A Qualificaçâo econômico-finenceira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

ll.5.l. Certidão Nogrüva de Fdêrcia, Concordate, Recupcraçâo Judicirl e EÍrejudicial. expedidas

pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet.

expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entÍega dos envelopes.

11.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação:

I I .6.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I I .6. I .l . De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e,

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a Partir de quatorze

q
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anos, confoÍne disposto no lnciso XXXIII, do art. 7", da Constituição Federal, conforme modelo no

Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

I 1.6.2. A Declaração relaüva a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa

11.6.2.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos,

conforme modelo no Anexo W ("Modelo - Dechração Inexislência de Fatos Impeditivos").

I 1.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima'

âpresentârem documentos com datâ de vslidade vencida ou com rasuras ou entrelinhâs que ponha em

dúvida a veracidade dos dâdos, exceto o que dispõe o aí.43' §1" da Lei Complementâr n" 123/2006 e

suas alterações.

I l.g. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qualquer processo de fotoópia- Caso algum dosumento dô húilitagão tenha sido emitido pela Internet' o

*.r*o t.iá sua autenticidadé condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo. ainda. ser ohservado o

seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na vâlidade, em

nomedaempresaqueiráparticipardopresentecertamecontendoomesmoCNPJeendereÇo
respectiro. ressallada a exceção prevista neste Edital;

b) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz ou' se for a filial'

todososdocumentosdeverãoestarobrigatoriamenteemnomedesta'excetoaquelesquepelaprópria
natureza,comprovadamente,forememitidosSomenteemnomedamatriz.Areferidacomprovação.
que é obrigatoria. é de exclusiva responsabilidade da licitante;

c) ÀcompanÀudos. quando emitidos em lingua estrangeira' da traduçâo para língua portuguesa'
' 

efetuada por Tradutor Juramentado, e deuidamente consularizados ou registrados no Cartório de

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua poÍtuguesâ'

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou regisÚados no cartório de l'ítulos

e f)ocumentos.

I 1.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital. a licitante será declarada vencedora'

."ndo-lh" adjudicado o objeto da licitaçãõ pelo próprio Pregoeiro. na hipótese de inexistência de recursos

uà.inl.t utl*., ou pela Autoridade SLrperioi, ,,u úipót.t. de existência de recursos administrativos;

.10. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item. a Pregoeira examinârá a oferta

subseqüente na ordem crescente de clasiificação. verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação- repetindo esse procedimento suc€ssivamente. se for necessário. ate a apuração de uma proposta

qr" ut"ndu uo Editul. sendo o respectivo licitante declarado vencedor:

ll.ll.PorSetratardelicitaçãoerclusivaàMICRoEMPRESAOUEMPRESADEPEQUENOPORTE.a
.omp.ouaçãodeRegularidadeFisca|e/oLlTrabalhistaSomenteseráexigidaparaefeitodeassinaturado
contrato. entretanlo. para assegurar a participaçào neste certanle. deverá a microempresa ou empresa de

pelreno po.t. apresentar toda documentação exigida no subitem I 1.4 deste Edital, mesmo que apresente

alguma restriçào:

ll.l2. Havendo alguma restrição. para o caso do subitem anterior. será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo teino inicial corresponderá ao momento em que proponente for dec larada 
." 

encedora do

certame. pronogálel por igual periodo. a criterio da Administração. para regularizaçào da documentação'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativâi

I I .1 3. A não regularização da documentação implicaú decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 7" da Lei n.o 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. parâ retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitaçào:

ll.l4. A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os

documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (únta) dias após a homologação da licitação, devendo as

licitantes retirá-los ao fim imediato deste períodq sob pena de inutilização dos mesmos.

l2.l - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer a1é 02 (dois) dias úteis

antes da data designada para a realizaçào do Pregão. apontândo de forma clara e objetiva as falhas e/oLr

inegularidades que entende viciarem o mesmo.

I l. I . I - Cabeú ao Pregoeiro decidir. no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposla'

Se procedente e acolhiàa a impugnação do edital. seus vícios serão sanados e nova data será designada para a

realização do cer1ame.

12.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel.timbrado- da licitante'

carinrbadas e as-sinadas pelo Representrnte trgal da Empresa e protocoladas no Setor de l.rcitação impressas

" ", .eio magnético para fins-de alimentaçãó do SAGRES. Deve, ainda- ser anexado à impugnação cópia

do contrato ,oõiul d" empres4 RG e CPF dô socio se interpostâ pelo sócio e se interposta pelo. Procurador'

p'..-*ça"*'nrmareconhecidaemCartório,contratosocial,RGeCPFdoProcuradordaLicitante.

12.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da

liciiante. carirnbados e assinados pelo Representantc Legal da Empresa e encamin6ados a Pregoeira' ate

02(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão'

13.1 - A manifostação da intençfu de interpor recurso, pleiteada pela lioitrnte, deverá ser feita.ao final da

,"rrao, aorn registr; em ata da síntese das suas razões de reconer' momento a paÍtir do qual será concedido

u" ln,àr".oAo"" prazo de 03 (qêr) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais

iàiáit"., a"ra" bgo, intimadas para aprcátar as conaa*azões, ern igrul número de dias, que comeqarão a

"oÃrão'tOrn,ino 
d"o prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

I 3.1 . I - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de iÚerpor recurso, no momeflto da sessão

áã.i" p*gàã, implicará decâdência desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à

vencedora.

13. I .2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do_processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, Àos termos do Art. 109, §5", Lei Federal n'8'666/93'

l3.l .3 - O recurso não terá efeito suspensivo'

13.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal, por

intermedio da Pregoeira e observarào:

13.1 .4. I - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias consecutivos. a contar da manifestação de sua

EndereÇo. PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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intenção de recorrer, registrada em ata;

3.1.4.2 - a forma escrit4 com a assinatura do representânte legal da licitante;

13.4.4.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRESITCE;

I 3.1 .4.4 - a legitimidade e o interesse recursais:

13.1.4.5 - a fundamentação.

13.1.5 - Os recursos serão decididos pela Autoriilade Competente no prâzo de 05(cinco) dias úteis e seu

resultado comunicado as licitantes.

l4.l - o Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação. submeterá o seu

resultado à d"liberaçáo dà Senhor Prefeito Municipal. e secretario do FMS e FMAS com vistas à

homologação.

14.2 - A decisão do pregoeiro somente será considerada de{initiva. após homologação realizada pelo Gestor

do Município.

Por razões de interesse

pertinente e suficiente
devendo anulá-la por

de fato evidamente comprovado,
licitaçào.
escrilo e

Contrato. dentro do Prazo acima

ida" sujeitando-se às penalidades

para justiÍicar tal condut4 a Administração

iiegalidade de oficio ou por provocação de

poderá revogar a Presente
terceiros, nediante Pareoer

devidamente fundamentado;

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não geÍa obrigação de indenizar'

i".*tuuao o disposto no panígrafo único do artigo 59 da t'ei Federal n" 8'666/93:

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório. é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa.

l6.l - A Administração cúnvocará a(s) Licitante(s) vencedora.(as) para assinatura do contrato' devendo a(s)

mesma(s) comparece(em) " 
*Jüil ürri;ifut no pru.o n-,,i"imó de 051cinco) dias úteis do recebimento

da convocação, sob pena d" d*;;;;;;dão, sem prejuizo das sanções pÍevistas no artigo 8l da Lei

Federal no 8.666/93 e posteriores alterações'

16.l.l_CasoaajudicauíriaSerecuseaassinarocotrtrâto'aAdministração9onv.oc1áaslicitantes
remanescentes, na ordem de classificação' para fomecerem. o objeto contratado' facultado ao Pregoeiro

;;;;",* ãir;i;."nte com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta'

16.2 - O prazopara assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período' quando solicitado pela

licitante durante o ,", oun."u..ã 
" 

à"ra" qr" seja" apresentado motivo que justifique a prorrogação. aceito

pela Administração.

16.3 - A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar. o Termo de

*"i"ionudo ctacienza o descumprimento total da obrigação assum

e.áU"i".ia". n" tllinuta de Contrâto. Anexo VII deste Edital'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49 1 30-000, Riachuelo/SE

14.0 -

15.0 -
l 5.1 público, deconente

16.0 -

ERf,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

16.4 - Deconidos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para â contratação

ficam as adjudicatrí,rias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera-se como parte integrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os

demais elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitatório.

17.0 - SAN f,S E ADMINISTRATIVAS

l7.l - As sanções administrativas são

I 7. I .1 - advertência

I 7. I .2 * multar

17.1.3 - suspensão remporária para participação em licitação e impedimento de contÍatar com a

Administração;

I 7.1 .4 - declaração de inidoneidade.

17.2 - As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de contrato (Anexo

vil).

l7.i - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração' no prâzo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato

ls,2.Asempresasquenãoetenderemasexigênciasdoiternrnterior'seobrigem'casosagrem-se
vencedoras no certàDe' a mo[t'r um estabelecimento com todr estrutuE necesúria ile um

restâunnte, prrâ fornecimento das refeições'

lS.3.ofornecimento,objetodoCorrtrato'deverásBrfeitoduranteopr*zodevigêrrcia.estabelecido.Findo
;; ; il; ;; poa"ao 

"*igii 
u;. d" ortr" o exaurimento. dôs quantitativos previstos no imtÍumento

convocatório, por meramente estiàalti'vos, 
"onsiaeranaose 

perfeitameâte rêalizâdo o objeto contratual.

18.4. As quantidades indicatlas no Tcrmo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo ser

alterud".. pu* mais ou para menos' de acordo com as necessidades desta Prefeitura;

lg.s. o fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e nâ proposta do

a ludicatário será rejeitado' parcial ou totalmente' conforme o caso;

16.0 - DAS CONI) DO DO OBJETO

18.1. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alineas..a', e..b.., da Lei 8.666/93. com

alterações postenores;

19.0 -DOPAGAMENTO
mentos só serão efetuados' mediante apresentação dos documentos

l9.l .l - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

19.1.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal' Estadual e Municipal' ao INSS e ao FGTS

l9.l - Os paga

EndereÇo: PrâÇa GetÚlio Vargas' no 72, Centro CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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19.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigesimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria
Municipal.

19.3 - O pagamento das obrigações relâtivas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológicâ das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2', inciso IIl, da Lei n" 4.320/1964, art. 5" e

7", § 2", inciso III, da Lei n" E.666/93.

20.1 - Não haverá reajuste de Preço

2l.l No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato podera ser aumentado ou

suprimrdo até o limite de 2570(vinte e cinco por cento), nos ternos do Art.65, §§l'e 2". da Lei Federal no

8.666/93 e posteriorcs alterações.

2l .l A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supre5sôes

que se fizerem necessários, até o limite estabele€ido'

2l .l , As supressões acima do limite estabelecido, ú poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as partcs. 
"onforn]" 

pÍecei§ra o Art. 65, §2", ll, da Lei Federal n" 8'666193 e posteriores alteraçfus'

22. l - Consoante disposiç:b da I',ei Federal n" t.666/93, a Adminisação, caso tenha conhecimento posterior

1.l irlr"ro"n,o aa iicitaçeo *br" 
"to. 

ou fdos que desabonem a idoneidade financêira" técnica ou

i],j;ffi;;; ü ;i;i*rárd *Juot despacÉo rundamentado, poderá desclássificar a licitante

vencedora da presente ticitaç:o,tesmo já tendo'ocorrido. 
". 

u*ir"t*." do Termo de Contrato e retirada da

N;;d;ÇÉúà. ,"rn qr. *iú-a}l." o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de

"pfi."ieo 
O* *nçôes cabt'veis. assegurado o contraditório e a ampla defesa

22.2-Aparticipaçãonestalici@ãoimplicanaaceitação.integraleineratáveldasnormasdestePregão,
inclusive dos seus anexos, sui"r,undo-r" à taitante as sanções pr.vistas nos artigos E7 e 88 da Lei Federal n"

8.666ie3.

22.3 - Serirfacultada a Prcgoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação' a promoção de

diligência destinada , 
"."tu.""". 

ori *mnfeyent* u i"rtruça,, Jo pro"..to licitatório' vedada a inclusão

;;;;;i;;;;;;rmentos ou informações que deveriam consrar originalmente na proposta.

22.4.APregoeiraprestarátodososesclarecimentossolicitadospelosinteressados.nesta'licitação.sobreo
Edital e seus Anexos. estando ii;p";l;.i p;r. arendimento de segunda a sexra-feira. das OEhso0min às

l2hs00min. na prefeitura M uni. iiu"f'ã. nLaóUUELO, ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital'

22.5.Nãohavendoexpedientenodiamarcadoparaaaberturadosenvelopes,ficaráareuniãoadiadaparao
primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local'

22.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente'

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72. Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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22.7 - Constitui anexos deste edital: I Termo de Referência; II -Minuta da Ata lll - Declaração de

Comprometimento: IV - Modelo de Carta de Representaçãol V - Modelo de Proposta; VI - Declaração de

cumprimento aos requisitos de habilitação; VII - Declaração de lnexistência de Empregados Menores e VIII
- Minuta do Contrato.

22.8 - O aviso da presente licitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da

Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Diário Oficial do Municipio de Riachuelo Jornal de Grande

Circulação. em o Decreto Municipal de N" 27512014.

IZAURA MARIA MO }.ERR.EIRA ALMIIDA
PREGOEIRÂ

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

Riachuelo/SE,29 de Dezembro de 2023.
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ANf,XO I

TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

1. OBJETO

1.1. Sistema de Registro de PreÇos para a contrataçâo de empresa (s) para executar os serviços

técnicos especializados êm levantamento topogÍáfico cadastral aéÍeo planialtimétrico

georreferenciado de divêrsas áreas no Município de Riachuelo/SE, em atendimento a demanda da

Secretarie Municipal da lnÍÍaestÍutura e do Meio Ambiente, conforme demanda e condiçÕês descritas

neste documento.

1.2. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresls e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federal a" 12312006 e suls alterações e

Decreto Federal 8.538/2015.

1.3. Será licitado atraves do Sistema de Registro de Preços. o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3o. incisos II e IV, do Decreto Federal n' 7.89212013 e do Decreto Municipal de

no 053 de 0l de fevereiro de20l3 nos termos que se segue:

1 .4. Do quantitativo demandado:

1.4.1. o contratante não estará obrigado a contratar os quÍmtitalivos totais dispostos neste

l ermo de Referência. devendo realizar de acordo com a necessidade'

1.4.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é-de 12 (doze) meses a contar da assinatura

àu no, t"ào. do quúispõe o inciso III do § 3" do artigo l5 da Lei n" 8.666193 e' consequentemente

não pronogár'el ná fo.tnu do art. 15. § 3o. Inciso III' da Lei n' 8 6ó6193'

1.4,3. A licitaçâo será menor preço por item'

2. JUSTIFICAT]VADACONTRATAçÃO

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hiPóteses:
(. )
i1 - quando for conveniente a aguisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou conÍatação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;
()
iV'- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçâo'

iços no levantamento topogtáfico em tela atenderá ?rs necessidades da

da Infraestrutura e do Meio Ambiente' visando melhorias de
1 L A prestação de sen

Secretaria MuniciPal
infraestrutura em diversas áreas do Município de Riachuelo/SE

\
EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CeP +g. t OO-OOO, Riachuelo/SE
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3.3. DestaÍe o levantamento topográfico. se faz indispensável, pois seu objetivo é melhorar e

implantar infraestrutura em várias iíreas da cidade garantindo visibilidade do destino turístico. além

de reforçar a identidade entre moradores, turistas. visitantes e o local. tomando-se cartões-postais do

município. gerando centenas de empregos diretos e indiretos. e renda para o Município de

Riachuelo/SE.

3.4. No entanto a prefeitura não dispõe de corpo técnico qualificado. ou em quantidade suficiente

para suprir essa demanda. Esta iniciatila visa int€gar um projeto maior de modernização do

Município e tem como finalidade criar condições para a administração municipal alcançar

melhorias de infraestrutura, de empregos e receita para o Município. Isto, indubitavelmente,

permitirá um melhor planejamento govemamental, com repercussão na melhoria da qualidade de

vida da população.

2.S. Os serviços, objeto da presente licitaÉo, câractêrizam-se como de naturêza comum, tendo em vista

que são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente .rmparáveis entre si, de modo a

permitir a decisão com base no menor pÍeço, por meio de especificaçÕes usuais praticadas no mercedo'

2.2. Os serviços, objeto da presente licitaçáo, caracterizam-se cÔmo de natureza comum, tendo em vista

que sáo gerálmente oferecidos por diversos forne@dores e facilmente comparáveis entre si, de modo a

permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificaçôes usuais praticadas no

mercado.

3. ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

sv1PLANIMÉTRICO
CIDADE

MERCADO MUNICIPAL DA
ICO GEOREFERENCI DOLEVANTAME o T

DO01

svLEVANTAMENTO T FICO GEOREFERENCIDO

CADASTRAL DA PRA MATRIZ02

SV1GEORENFERENCIDO CADASTRAL DA RUA DA
FtcoLEVANTAMENTO TOPOG

SALINA
03

SV104
LEVANTAMENTO TOPOG ICO GEOREFERENCIDO

CADASTRAL DO MIRANTE MON-SANTA NOSSA

SENHORA DA CONCEI Áo

SV1
05 ACESSO E REVITALIZAÇÂO DE PRAÇA DE ACESSO

E SAIDA ÓO MUNICIPIO

RTICOS DEICO DOS PLEVANTAMENTO TOP OG

DE ENTRADA

SV1GEOREFERENC
COMUNITÁRIO

oTR CT l\ilLAP N ALF CoRoT POGlil NE oTEL ANT
TN oREcRALT DODASDo c06

SV1

OREFERENCIDO
SAR SOBRINHO,

REFORMA E MODERNI

o EGG CFTN To Po UAMT EEL AN
LU o É(-RPO T JEED SEÁN S ooD

7L, o
07

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, n" 72. Centro, Cfp +g.t gO-000, Riachuelo/SE
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIMÉTRICO
CADASTRAL DA PRAÇA E QUADRA DE ESPORTE DO
POVOADO PENHA

1 SV

1 SV09
LEVANTAMENTO TOPOG
CADASTRAL DA PRAÇA DO POVOADO SITIO DO
MEIO

ICO PLANIM TRICO

1 SV10
LEVANTAMENTO TOPOG rco

DE
Rrco

DOCADASTRAL DO ESTÁDIO
POVOADO SÍTIO DO MEIO

FUTEBOL
PLANIM

1 sv11

LEVANTAMENTO TOPOG FICO
DECADASTRAL DA QUADRA

POVOADO ROQUE MENDES

PLANIM TRICO
ESPORTE DO

1 SV12
LEVANTAMENTO TOPOG tco

DE
Rlco

DOCADASTRAL DA QUADRA
POVOADO BELAVISTA

ESPORTE
PLANIM

SV,|
LEVANTAMENTO TOPOG
CADASTRAL DO CAMPO DE FUTEBOL DO POVOADO

tcoICO PLANIALTIM

BELA VISTA REFORMA
13

sv
LEVANTAMENTO TOPOG
CADASTRAL DO CEMITÉRIO DO POVOADO BELA

RrcoFICO PLANIALTIM

VISTA REFOR
14

,| svCADASTRAL DO POVOADO JOSÉ DEMOSTENES
(DRENAGEM, REDE DE ESGOTO E

tco COLEVANTAMENTO T

TERRAPLANAGEM

15

sv,|LEVANTAMENTO
ASFÁLTICA SEDE E POVOADOS

coPLANIAL

AVIMENT
16

sv1LEVANTAMENTO T
CADASTRAL DO CEMITÉRIO DA CIDADE

OPOG PLANIALTIM
17

sv1
LEVANTAMENTO TO
CADASTRAL DA AVENIDA JÚLIO VIEIRA

co
DE

ANDRAD SED

O PLANIALTI

18

sv1
tcoLEVANTAM ENTO TO

CADASTRAL ANTIGO CINEMA SEDE
ICO PLANIALTI

19

SV1

ATE O CEMITERIO M
AVE

tcoTRMLAP N LTtcoToNTEL ANTAME
ETORoÃ RBEN JL ooRooD IDANTRAA5 LCAD

UNICIPA SEDE
20

3.'l.ArealizaçáodossêrviÇosdetopografiaserádeacordocomosseguinte§critêrios'

> Mapeamento aéreo cadastral, com drone Sendo implantado pontos de apoio e controle com GNSS RTK e

C"ájio"us."r"nto, VetorizaÉo e elaboraÉo de planta planialtimétricã;

> Cadastramento planialtimétrico com EstaÉo Total ou RTK das construçÕes, das redes de drenagem,

esgoto, postes;

-i"ra'entregre planta em DWG e pDF com cadastro e ortomosaico de fotos aérea, vídeo e memorial

descritivo do teÍreno;
> O fornecimento e uso de Epls, deslocamento de pessoal e equipamentos seráo de responsabilidade da

contratada.

1. CONDçÔESDEPARTICIPAçÂO

4.1 Poderáo participar deste Pregâo as empresas que:

4.1.1. Detenham atividade pertinente e compativel com o objeto licltado.

EndereÇo: PraQa GetÚlio Varqas, no 72, Centro, CeP +g.t SO-OOO, Riachuelo/SE
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4.1.3. Estejam enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar 12312006 e suas alteraçôes.

4.2. Não poderão participar deste Pregão

4.2.1. Os interessados quê se encontÍaÍem sob falência, recuperaÉo judicial ou êxtrajudicial, concuÍso de

cÍedores, dissoluçáo, liquidaçáo ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,

4.2.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país,

4.2.3 Aqueles que tenham sldo dêclarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

pública ou punidos com suspensáo do direito de licitar e contratar com a Administraçáo Pública de qualquer

esfera de govemo;

4.2.4. Selam servidores ou diÍigentes de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitaÉo;

4.2.5 Cooperativas;

4.2.6. As empresas que nãO Comprovem, nos tetmo§ da lei e do objeto social do seu contreto de

constituiçáo,possuiratividademercÍlntilcompatívelcomoobjetodestalicitação.

4.2.7 . As empresas ou pessoas que apresentem mais de uma proposta'

4.3. Toda e qualquer documentaÉo emitida pela empresa deverá s€r datada e assinada por seu

representante legal, devidamente qualificado e comprovado'

5. DADOCUMÉNTAçÃOOAHABILITAçÃO

5.1 . A documentaçâo relativa à habilitaÇão consrstirá na apresentação dos seguintes documentos:

5.í.í. DAHABILIÍAçÂOJURíDGA

5.1 .1 1 . RegistÍo Comercial, no caso de empresa individual

5.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciats e, no caso de sociedades por açôes, acompanhados de documentos de eleição de

seus administradores.

5 1,1'3' lnscÍição do Ato constitutivo, no caso de Sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria em

exercício.

5.í.2. DA REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA

5.1 .2.1. PÍovade inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ

51,2'2 PÍovade inscriçâo no cadastro de contribuintês estaduâl ou municipal, relativo ao domicilio oU Sede

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro' cEP 49 130-0 0, Riachuelo/SE

4.1.2. Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão constantes deste Edital e seus
Anexos, arcando com todos os custos decorrentes da elaboraÇão e apresentaÇão das propostas,

independente do resultado do procedimento licitatório;
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da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaçáo

5.'1.2.3. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual do domicílio ou sêde da licitante, e Municipal na forma

da lei;

5.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos poÍ lei.

EndeÍeÇo: PraÇâ GetÚlio Varqas, no 72, Centro, cEP 49.130-0 . Riachuelo/SE

5.1.2.5. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perente a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇão da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, V da Lei n" 8.666/93).

5.1.2.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo apresentar toda a documentação exigida

para efeilo de regularidade fiscal e trabalhasta, mesmo que esta apresente alguma restriÉo.

S.1.2.7. euando as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte for declarada vencedora e haja alguma

restriÇão quanto à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial Conesponderá aO momento em que O proponente for declArado o vencedor do certame

prorrogáveis por igual periodo a critério da Administração Pública, para r€ularizaçáo da documentaÇão

pagaÍ1ento ou partelamento do débito e emissáo de eventuais cêÍtidôes negativas ou positivâs com efeito

de negativa.

5.1.2.8. A não regularizaçâO da documentaÉo no prazo acima previsto implicará em decadência do diÍeito à

contrataÉo, sem prejuizo das senções pÍevistas no aÍt. 81 de Lei 8.656 de 21 de junho de 1993. sendo

Íacultada à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo para a

assinatura do contrato, ou Íevogãr a licitaÉo.

5.í.3. DA QUALIFICAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

5.1.3.'l . Certidão de Registro e comprovação de regularidade DA ExtPRE?! :IICITANTE E Do

ÉáõiiôsióNÀu rtrtorcaoô no Consethà Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou conselho de

nrqu,tetwa e UÍbanismo - CAU, da sede da proponente

S.1.3,2, A licitante vencedora quando sediada em outro Estado deveÍá apresenlar o registro com o visto do

CREA e / ou CAU do Estado de Sergipe no ato da assinatura do contrato'

5.1.3.3. ATESTADo DE cApActDADE TÉcNtcA oPERACIONAL: comprovação dê a licitantê dispor de

ãpiioao pa6 desempenho de atividade pertinente e compativel em ceracterÍsticas, quantidades e prazos

com o objeto desta licitaÇâo.

5..1.3.4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSONAL: comprovaçâo de possuir no seu

ãrráio ie."i.o na data de entrega das propo_s_tas profissional de nivel supeÍior, detentor de

aTESTADO (s) de capacidao" ÉsN§9-lRoE!§§!9!ÂL REGISTMDO no CREA e/ou cAU da

,"*=-.p""t,,,,"são*o"io,,,e*"uoos.queco.p'oVe(m)teroprofiSSionalindicadopelaaempreSa
ticitante neste processo, pu,, pã"iãá futiOica de direiio. público ou de direito privado, serviços e/ou obras de

caracteÍíSticaStécnicascompatÍveisComaSdoobjetodapresentelicitaÇâoi

5.1.3'S.AcomprovaÇãodequeoprofissionalfazpartedoquadropermanentedalicitantenadeta
deapÍesentaÇãodosdocumentos,dehabilitaÇáoeproposta,serácondiçãoobrigatoriamentecomprovada
áãrr lr.iroá-,iá .opra oa crps e rLna oe negistro',de Emp-regado (para empregado), ou outro meio legal,

ã, 
",j..iáio" 

Certioáo do cnÉe a intoimaçao-de que o profisJional faz parte do quadro ou Contrato Social

á""rpá"n"0" da úttima alteraçáo, (para sàcio), e integrar a Equipe Técnica da licitante junto cREA e/ou
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CAU, conÍorme Certidâo da PJ apresentada, assumindo a condiÇão de participante da execução dos
serviços objeto desta licitaÇâo. Caso o ProÍlssional indicado ainda não esteja registrado na certidão do
CREAJCAUC pessoa jurídica da licitante, antes da assinatura do contrato deverá constar, em caso de
vencedora do certame licitatório;

5.1.4.1. Certidáo Nêgativa de Falência ou Concordata ou RecuperaÉo Judicial de empresa expedida pelo

Cartório de distribuiÉo da sede da licitante expedide nos últimos 30 trinta dias que anteceder a abertuÍa

desta licitaÉo,

6. OA REALIZAÇÃO E EXECUçÃO DOS SERVIçOS

6.1 . O(s) CONTRATADO(S) deverá(ão) prcstar os serviços em observâncias a legislaÇáo pertinente

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar os pagamentos em até 30 (trinta) dias da apresêntrÉo da Nota Fiscal juntamente com as e

regularidade fiscal e trabalhista, devidamente atestada pela Secretaria Municipal da lnÍraestrutuÍa ê do Meio

Ambiente, observando a ordêm cronológica de apresêntaÉo das notas.

7.2. Fiscalizar os serviços prestados pelo(s) contratrado(s); e rejeitar quaisquer servigos realizado em

desacordo com o ob.ieto conhtado, exigindo que seja con[ido irnediatamente;

7 3. proporcionar todas as Íacilidades para que o CONTRATADO possa prestar os serviços contratados

dentro das condiçÕes Pactuadas;

7.4. NotiÍicar o CONTRATADO, por êscrito, aceíca da ocon€ncia de eventuais irregularidades na

prestaçáo dos serviç06, fixando o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para sua correção;

7.5. ordenar, se for o caso, a imediatia substituição de empregado do CoNTRATADO que embarãçar ou

dificultar a sua ÍiscPllzacÂo,

1.6. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as

condiÇões de habilitação e qualificação do CoNTRATADO, exigíveis no processo de contratação,

solicitàndo desta, quando for o caso, â documentaÉo que substitua aguela com prazo de validade vencida'

8. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATAOO

8.1. Assumir inteira reponsabilidade administrativa, penal e civil pelos danos causados ao contratante ou

a terceiros, decorrentês da contrataÉo;

Arcar com todas despesas relativas à contratação, como encargos sociais, transporte, dentre
8.2.

outros;

8.3 obedecer a todas as exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

5.'1.3.6. Será FACULTATIVO a visita ao local do serviço, TODAVIA, caso a licitante prêtenda realizar a
visita, a mesma devêrá ser agendada na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE DO
MUNICíP|O DE RIACHUELO/SE, e a realização da visita deverá ocorrer ATÉ O 10. (PRIMEIRO) OIA
úTtL ANTER|oR A ENTREGA Dos ENvELopES.

5.í./I. DA QUALIFICAçÂO ECONÔMICOfINANCEIRA
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8.4. Cumprir todas as exigências que o fiscal do contrato por ventura venha exagir,

8.5. A prestaÇão de serviços com a confecçáo dos projetos será de até 90 (noventa) dias contados a
partir do recebrmento da Ordem de Serviço.

8.6. Náo transfeÍir a têrceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quâlquer

das prestaçÕes a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, do CONTRATANTE;

8.7. Prestar, em tempo hábil, todes as inÍormaçôes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE

e atender, pronta e inestritamente, às reclameções desta;

8.8. Aceitar, nas mesmas condiçÓêS de Sua propoSta de preços, os acréscimos ou supressões dos

serviÇos quê porventura se Íizerem nêcessáíios, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitedos os

percentuais previstos no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93.

9. DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS DOS SERVIçOS

9.1. A contÍatação terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser proÍrogado por iguel período,

conforme a Lei 8.666/93.

10. DOS RECURSOS

1O.1. As despesas deconentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à_ conta dos

recursos consignados no OÍçamento Programa da Prefeitura tunicipal de Riachuelo/SE, para

os exercÍcios a-lcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão

contratante, tomadá as cautelas de realizAçâo de empenho prévio a cada necessidade de compra,

cu.jos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas

uótas 
' oj rmpenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo

desnecessária sua informaçáo em face de se tratar de sistema de Registro de Preços.

í1. FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

11 .1. Nos termos do arligo 67, § 1", da Lei no 8.666/1993, a Administraçâo designará servidor para

acompanhar e fiscalizara execuÇão dos serviços, anotando em registro prÓprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçáO Contratual e determinando o que for necessário à regUlarizaÇãO de falhas ou

defeitos observados.

11.2. As decisÕes e provrdências que ultrapâssarem a competência do representante do Município serâo

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas Ôonvenientes.

11.3 A aÇáo ou omissão total ou parcial dos ÓÍgáos encarregados da fiscalizaçáo nâo êximirá a

coNTRATADA de total responsabilidade de executar os serviços, de acordo com as condiçÕes

estabelecidas no instrumento convocatÓrio e no contrato

11.4. Durante a vigência do contrato, a execuÇão do obieto será acompanhada e fiscalizada pelo

seguinte servidor,

.11 5 o fiscal do conÍato terá, além das atribuiçÓes previstas no §1 , do art. 67, da lei 8666/93, as seguintes

atribuiçÓes:expediroÍdensdeserviÇos,procederaoacompanhamentotécnicodoserviÇo,fiscalizaÇãoa
execuçáo do contrato quanto a qualidade desejada, comunicar a contratada/Adjudicatária sobre o

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas' no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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descumpfimento de obrigaçÕes e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
solicitar a administração a aplicâçáo de penalidade por descumprimênto de clausula contratual; fornecer
atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçôes contratuais, recusar

os serviÇos que estiverem fora das especificaçÕes e quantidades constantes no contrato, e solicitar sua
imediata substituiÉo; solicitar a Adjudicatária/Contratada e seu preposto todas as providências necessárias

ao bom andamento dos serviÇos contratado.

12. DO REAJUSTE

12.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e ineajustíveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

12.1 .1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao

Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

12.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo

mercado por motivo superveniente. o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

12.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificagão das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

12.1.2.2. As Fomecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão überadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

l2.l .3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados

pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compmmisso, o orgão Gerenciador

poderá:

12.1.3.1. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido. caso a comuticação ocorra antes da

emissão da Nota de Empenho. e sem aplicaçào da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento diNota Fiscal ou Fatura, através de ordem banciiria" para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

l3.l.i. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

15.1.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade dê

negociaçáo.

12.1.4. Não havcndo êxito na negociação, o Órgão Gercnciador p,rocederá a revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cab{wis pára obtenção da contratação mais

vantajosa.
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trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis. contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5'. § 3o. da Lei no

8.666. de 1993.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consultâ aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei n" 8.666, de 1993.

Ii.,+. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nào tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação flnanceira

devida pela ConÍatante. entre a data do vencimenlo e o efetivo adimplemento da parcela. é

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a datâ prevista a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser pâga.
| = índice de compensação financeira = 0

r = (Tx) (ôi 100.)

365

ti

}

iIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

AI\iEXOVI
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Aos _ dias do mês de do ano de 2O_. O MUNICIPIO DE RIACHUELO,
com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra XXXXXXXXXXXXXXXXX,
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00 000-000, e,

daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma
da pela Lei Federal no 1 0.520, de 17 de julho de 2OO2, Decreto Federal no 7 .89212013 e o Decreto
Municipal n' 53/2013, Lei Municipal no 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de
2 1 de junho de ,1993, e alteraçôes posteriores, firmar a presente ATA OE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes
condições:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registm de Preço pars contrrÍação de prestação de serviços na

execução de levantamenúo topognífico planialtimetrico semi-cadastral de diversas áreas do Município
de Riachuelolse, conforme especificações técnicas constantes neste termo de referência no anexo I do

Edital do Pregão Presencial N"005/2023 SRP n'004/2023 e Anexo ldesta Ata de Registro de
Preços;

2. DA VINCULACÃO AO ED]TAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial
N"003/2023 SRP n" 00212023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementaÍ.
vrnculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presenle Ata de Registro dê Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

4.1. Os istrados são os

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez

QT.
TOTAL MARCA VL.UNITESPECTFTCAçÃO UNDITEM

1

2
3

4

6

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-0 . Riachuelo/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 12023

4. DO PREÇO

VL.TOTAL

I
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frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.'l . Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataçáo mais
vantajosa.

4.4. O difêrencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efêtuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos porela concedidos seráo sempre mantidos, inclusive se houver pronogaçáo da
validade da Ata de Regbtro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOi'PANHAÍUIENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECO S REGISTRADOS

5.1 O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.ó66193, fica designado o(a) servidor(a)
XXL\XXXXXXXXXXXXX, portador do RG no X\XXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal
XXXXX»(XX deste Orgão, para acompanhar e Iiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§f'- À fiscalizagão compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com âs noÍTnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

dese.jada.

§2' - A ação da fiscalização úo exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACAO DA DESPESA

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário dirêito de fornecimento,
mas apenas mera expectative de contrataÉo.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gere ao beneficiário do registro a obrigação
de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, de íorma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, amplicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei no 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para
a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificaÇões pré-íixadas e
os produtos íornecidos, poderáo ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e
na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, obseÍvada a ordem de registro,
para Íazê)o em igual prazo e nas mesmas condiçóes, ou revogar o item específico, respectivo, ou
a licitaçáo, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO OO REGISTRO DEPBEÇOS

7.1 . O Fornecedor regrstrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento eguivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riaúuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedoÍ poderá solicitar o can@lamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha compÍometer a perfeita execuçáo contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8.2 - A Ata de Registro de PÍeços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantrdades estimadas, podendo oconer licitações específicas para fornecimento de
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneÍiciário
do rêgistro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

8. OA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666. de í993.
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da redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos bens
registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO GEBEXçIADQB

9. í . São obrigações do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informaÇões necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçÕes contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento ê fiscalizaçáo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançôes:
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabetecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Àdministração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduár os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pacÍuado na Ata de Registro de

Preços:
Vll - fiscalizar o cumpímento das obrigaçóes assumidas pelo Fornêcedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

í0. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

1 0. 1 . São obrigações do fornecedor registrado

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema oconido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata dê registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de regisÍo de preços
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í í . í . Poderá utilrzar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

EndereQo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber, as condições e as regras estabêlêcidas no Decreto Municipal n' 53/2013, Lei n" 8.666/93
e na Lei no 1O.52O1O2, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nêla estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

1 1.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgáos participantes.

1í.4. O quantitativo deconente das adesóes à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não paÍticipantes
que aderirem.

11.5. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar a
aquisição ou contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

í2. DAS PENALIDAOES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convoc.lção, náo receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominaÉes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do ob.leto da licitação, eÍros de execução, mora no
fornecimento, o FORNECEDOR, seráo aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigÍveis,

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataçâo em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo náo
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores,
sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante
(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade ue aplicou a penalidade
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Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execuçáo da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando
a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prquízo da aplicação das penalidades previstas neste
lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a
conclusão dos procedimentos administratrvos pertinentes, poderá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitaçáo, com fulcro no aft.24, Xl, da Lei Federal no
8.666/93, observada a oÍdem de classificação da licitação e as mesmas condiçôes
oferecidas pela licrtante vencedora, ou adotar outÍa medida legal para prestação dos
serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 'l 0 de jâneiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no pr.zo máximo de 10
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicaçáo da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

Xll) As sançÕes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

XIV) Nenhuma parte será responsável perente a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XV A mulla, aplicada âpos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo de í0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas ne§a CúUSULA são autônomas e a aplicação de uma náo
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestaçáo e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í3. DA PUBLIqAÇÃO
13.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
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Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1oo/o(dez por
cento) do valor da contratação;
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Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSICÕES GERAIS
14.1. lndependenle de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no
pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o foro da Comarca do MunicÍpio de _, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE , _ de_ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS
1-
Nome
CPF:

Nome
CPF:

ANEXO III

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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(em papel timbrado da empresa)

raáo social da empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n' com sede na Rua endereço completo)_, por seu

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu

procurador o Sr. (nome completo do constituído) brasileiro(a). estado civil,
poÍador(a) da Cédula de ldentidade n" - SSP e do CPF n' . residente e

domiciliado(a). nesta Cidade, na Rua endereço completo a quem confere

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição

arações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão

data

r\{

7t

Jr\t
1(

*.-.-],.à- *-.*---. /r-*áz
I

PRf,GÃO PRISf,NCIAL N' 05/2023 SRP-OO4/2023

Endereco: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

MODEL(>PROCURAÇÃO

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n"

ANEXO IV

q
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MODf,LO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABÀIJIO DE MENORES

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n' XX/2022

_(razão social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o no _, por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de lE (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do aÍigo 27,

da Lei 8.66í93, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações poseriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2023 SRP.OO4/2023

ANEXO V

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2023

(raáo social da empresa) inscrita no CNPJ sob o n" por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do Pregão

Presencial SRP n'_i20_, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com

a Administração Pública, direta ou indireta, Federal. Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da

obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal d" _ - Sergipe a superveniência de qualquer

fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

i,rt

Local e data

Assinatura e representante legal
cPF n" 

-

RG n"

I

f,

_*_r
a

\

PREGAO PR-ESENCIAL NO OO5/2023 SRP-OO4/2023

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, n" 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

MODELO - DECLÀRAÇÃO DE INEXISTÊNCh DE FATOS IMPEDITTVOS

ANEXOVI
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(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2021

(raáo social da em inscrita no CNPJ sob o n" por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os

REQUISITOS DE TIABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Prcsencial SRP n" 

-/20-, 
para sua

efetiva participação do referido Certame.

Assinatura e carimbo do representante legal
cPF n" 

-

RG no

-{-

PRIGÃO PRESENCIAL NO OO5/2023 SRP-OO,I-2023

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vareas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQTIISITOS DE HABILITAÇÃO

Local e data

ANEXOYII
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" t21123

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES QUf, f,NTRf, SI CELEBRAM
o E A EMPRTSA

, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente lnstrumento particular de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE Rf,Ff,IÇÕES, através

da PR-EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, representada neste ato pela Senhora prefeita
municipal CÂNDIDA f,MÍLIA SANDES VIEIRÂ LEITE. doravante, denominada CONTRATANTE e

do outro lado. a empresa 
--. 

In5slita no CNPJIMF sob o no ----------------------. com
sede -------------- n" CEP ---------- ------lSE, neste ato representado por ----

brasileiro, portador da caÍeira de identidade no --------------------, CPF n"
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo Pregão no 12023,
têm. entre si. ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n

10.520/2002 e 8.666193. pelo DecÍeto Municipal no xx de x.:i de »i de x-:i e, também. pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLA IRA. VIN A ET)

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.52012002, 8.666193 e LC 123/2006.
afterada pela LC 117 2014, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão
Presencial n" XXl202l e a propostâ elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos. a fazerem
parte integrante do presenle instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA . OBJETO

1.0 CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO paÍa legistro de Preço para contratâção de
prestâção de serviços na execução de levantamento topográfico planialtimetrico semi-cadastral de
diversas áreas do Município de Riachuelo/Se. CONFORME ESPECIFICAÇÕI-.S CONSTANTES DO
TERMO DE RE,FERENCIA (ANEXO D DO LDITAL n'XX/2023:

CLAUSULA Tf,RCEIRÁ _ PRECO

como valor total a importância de R$

conforme detalhamento no Anexo I.

S

3.1 O presente Contrato tem

ARTA _ NDI Õrs nr pl AMENTO

4.1 - Os pagamentos serâo efetuados após a entrega, no valor coÍrespondente a(s) Ordem (ns) de

Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentâção dos seguintes documentos:
4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. INSS e FGTS;

EndereÇo: PrâÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

3.2. Este contrato poderá ser empeúado 50% do quantitativo do fomecedor registrado até o final do
exercicio financeiro e exaurindo o quantitativo poderá o Município fazer nova contratação de acordo com a

necessidade do órgão.
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4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigesimo dia da apresentâção das mesmas na Tesouraria Municipal.

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULÀ Sf,XTA _ DO REAJUSTE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajusável.

CLÁUSULA sÉ _ DA VIGENCIA

7. I - O presente Contrato vigoraní até xx de xxxxx de 2023.

CLÁUSULA oITAvA _ DAS CONDICÕES DO FORNECIMf,NTO DO OBJETO

8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso ll, alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores;

8.1.. Caso a empresa não atenda as exigências do item anterior, fica a mesma obrigada â montâr um
estabelecimento com toda estrutüra necessária de um restauratrte, para fornecimento das refeições.

E.3. O fomecimento. objeto do Conüato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este. as paÍtes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos pÍevistos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente real.izado o objeto contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contrâtual são meraÍnente estimativas, podendo ser alteradas.
para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta hefeitura;

8.5. O fomecimento executâdo em desacordo com o estipulado ooste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeita.

CLAUSULA NONA _ DAS Pf,NALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderq garantida pÉvia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma previstâ neste Contrato;

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

4.3 - O pagamento das obrigações relativas âo contrâto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7'§ 2o, inciso III, da Lei n" 4.32011964. 
^Í1. 

5' e

7', § 2". inciso IIl, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA oUINTA. DA DOTACÃO ORCAMf,NTÁRIÂ

q
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III- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso,

salvo se ajustificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberâ ainda. a aplicação

desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas

técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

9.2. I Na aplicação das multas a que se refere o 'búpr.rr " deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores coÍrespondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.:.1.1 Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior. essa situação consistirá em motivo píra que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contrato. independentcrnente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9. 1. desta C láusula.

9..1 A multa a qur: se reiere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato € aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9..1 - A rnulta será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando Íbr o caso. cobrada

.judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagÍrmento prestado, além da perda desta" responderá a

CONTRATADA pela sua diferença, que seni descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos

e\ entualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto eía deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÀUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOESE RIISPONSABILIDADI S

I l.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I .l .l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTf,,
parâ a entregar notas fiscais/faturas e ouffos documentos;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE

9.6- As sançôes previstas nos incisos I e III do item 9. l. desta Cláusula, poderão ser aplicadas .juntamente
com a do inciso Il. do mesmo item, facultada a delesa prér'ia da interessada no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSIILA DúCIMA - DA EXf,CUCÃO DO CONTRATO

I 0. I - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público. aplicando-selhes, supletivamente. os princípios da Teoria Ceral dos

Contratos e as disposições de direito privado. na forma do aÍtigo 54, da Lei Federal n'8.666193. c/c o inciso
XII, do artigo 55. do mesmo Diploma Legal.
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I I .l .2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

I I .l .3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato:

ll.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos materiais. desde que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I I .l .6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito
atendimento.

I I .1.7 - Íiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

I I .l .8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver
divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

I 1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l - Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste
Contrato. observada sua proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos pÍ€videnciárrios e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando,se a saldriJos na época própri4 vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

11.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADÁ, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a rrsponsabilidade por seu pagâmento à CONTRÀTANTE, nem poderá onerâr o
objeto deste contrato, raziio pela qual a CONTRÀTADA renuncia expÍ€ssamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva" com a CONTIIATANTE.

I 1.2.3 - manter, duraíte toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condigões de húilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO f, DA FISCALIZACÃO

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será aeompanhada e fiscalizada por Sewidores
designados pela CONTRÂTANTE;

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrêocios, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadasl

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

I2.4 - Não obstante a COI{TRÁTADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRÂTANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

I I . I .5 - comunicar, oficialmenle, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA ALTERACAO

l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 2í%o(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§l' e 2", da Lei Federal no

8.666193 e posteriores alterações.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2", ll. da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores âlterações.

CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DÀ BE§C!§ÃA

l.l. I - A rescisão contratual poderá ser:

l4.l.l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

14.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitâção, desde que haja

conr eniência para esta Administração Pública;

l4.l .3 -judicial nos termos da Legislagão.

I 4.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

I l.l. I - O nào cumprimento das cláusulas conúatuais e especificações:

1.1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações:

14.2.i -A lentidão de seu cumprimento, levando a Prefeitura Municipel, o FMS e o FMÂS a comprovar a

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto conúatado.

14.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento:

1.1.2.5 - O desatendimento das determinaçôes regulares da auloridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execuçào. assim como a de seus superiores:

I'1.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

11.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA DSfqBS

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato Íica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATAI)A assinam o presente

Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

EndereÇo: PraÇâ Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2023. q
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